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PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 080/2016  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o Processo Administrativo nº 7739/2016, 
R E S O L V E: 
CONCEDER isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria do Juiz Classista aposentado João Alves Cambota, a partir de
novembro de 2013, e determinar a devolução dos valores porventura descontados em excesso a partir do referido mês. 
INDEFERIR o pedido de redução do valor descontado a título de contribuição previdenciária, tendo em vista que a Junta Médica atestou que,
atualmente, a doença que o acometeu não é incapacitante. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente em 16 de maio de 2016. 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 340/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13280/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor MURILO SILVA FARIAS de Goiânia-GO a Brasília-DF, no dia 23/06/2016, bem como o pagamento da diária
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devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Apresentar a ferramenta de gestão orçamentária - Panorama Orçamentário - para os Diretores-Gerais e Diretores
de Tecnologia da Informação da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 341/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13315/2016, 
R E S O L V E : 
Considerar autorizado o deslocamento de MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 14/06/2016, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para o Desembargador do Trabalho Gentil Pio de Oliveira, conforme PA 2403/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 344/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3699/2016, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do servidor Humberto Magalhães Ayres, Técnico Judiciário – Área Administrativa, do quadro de pessoal desta Corte, à
cidade de Brasília, no dia 27 de junho de 2016, para participar da 5ª Reunião Presencial dos Comitê Gestor Nacional do Sistema PJe - CGPJe e
do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC, sem ônus para este Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 345/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13326/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de CLÁUDIO CESAR FERREIRA DA SILVA de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 20 a
23/06/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: AUXILIAR VT - Atuar como secretário de audiência na realização de mais uma etapa da justiça do trabalho itinerante na Cidade de Águas
Lindas de Goiás, no período supramencionado. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 348/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 13072/2016, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do servidor Antônio Martins de Macedo, Analista Judiciário - Apoio Especializado Medicina, do quadro de pessoal desta
Corte, à cidade de Porto Alegre-RS, no período de 06 a 10/09/2016, para participar do 71º Congresso da Sociedade Brasileira de Dermatologia,
sem ônus para este Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 366/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13209/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor BRUNO GUSTAVO MINARI de Goiânia-GO a Mineiros-GO, nos dias 25 e 26/06/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Dirigir veículo oficial que conduzirá a servidora Sinara de Oliveira Morais Peixoto à cidade de Rio Verde, bem como
coordenar a seleção pública para estagiários da Vara do Trabalho de Mineiros. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 367/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13673/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 23/06/2016, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Dirigir veículo oficial que conduzirá o Exmº Desembargador do Trabalho Gentil Pio de Oliveira, conforme PA
2403/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 368/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 12963/2016, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de serviço de conectividade IP, por meio de link dedicado, para conexão da sede do
TRT18ª Região em Goiânia à internet, composta pelos seguintes membros: 
I - Integrantes Requisitantes: HUMBERTO MAGALHÃES AYRES (titular) e LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA (suplente); 
II - Integrantes Técnicos: ERICKSSON DINIZ DE OLIVEIRA (titular) e LEANDRO MORAIS MARÇAL ARAÚJO (suplente); 
III - Integrantes Administrativos: HILDÊTH CARDOSO FILHO (titular) e RANOR RODRIGUES CHAVES ROSA (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 756/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 7172/2016, 
Considerando o teor da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que somente os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando o rol de funções passíveis de substituição disposto no parágrafo 1º do art. 1º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016, 
RESOLVE: 
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Declarar nulas as designações dos períodos de 12 a 18 de maio de 2016 e de 19 de maio a 17 de junho, contidas na Portaria TRT 18ª DG/SGPe
nº 540, publicada em 7 de abril de 2016, do servidor ERICK ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora VIVIANE SOUZA LEITE TOBIAS, titular da função comissionada de Assistente de
Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Controle Interno, nos períodos de 27 de abril a 6 de maio, de 9 a 18 de maio e de 19 de maio a
17 de junho de 2016, eis que em desacordo com o parágrafo 1º do art. 1º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 757/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, os Processos Administrativos – PA Nº 13600/2016 e Nº
13041/2016, e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Designar o servidor PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS, código s202887, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, removido para esta Corte, para exercer a função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio e Relacionamento), código TRT 18ª
FC-3, da Coordenadoria de Manutenção e Projetos, anteriormente ocupada pelo servidor ALEXANDRE ROSA DA SILVA, código s202896, a partir
de 20 de junho de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 759/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o Processo Administrativo – PA Nº 1844/2016, 
RESOLVE: 
Dispensar a servidora ÉRICA SOARES DE SOUSA MASCARENHAS, código s202864, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo
Sérgio Pimenta, a partir de 20 de junho de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 760/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2798/2016, 
Considerando o teor da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que somente os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando o rol de funções passíveis de substituição disposto no parágrafo 1º do art. 1º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016, 
RESOLVE: 
Declarar nula, a partir de 12 de maio de 2016, a designação contida na Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 330, de 1º de março de 2016, da servidora
LÍVIA MARIA DA SILVEIRA AGUIRRE, código s202858, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora ANA GISELLE DA SILVA COELHO, código s202982, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª
FC-5, da Vara do Trabalho de Goianésia, no período de 18 de janeiro a 13 de julho de 2016, eis que em desacordo com o parágrafo 1º do art. 1º
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
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DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 761/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 6652/2016, 
Considerando o teor da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, vigente a partir de 12 de maio de 2016, que determina que somente os titulares
de função comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para
atuarem em seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando o rol de funções passíveis de substituição, disposto no parágrafo 1º do art. 1º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016, 
RESOLVE: 
Declarar nula, a partir de 12 de maio de 2016, a designação contida na Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 473, publicada em 23 de março de 2016, da
servidora INAÊ PICOLOTO, código s203376, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a
servidora POLLIANNA OLIVEIRA MIRANDA ROCHA, código s012272, titular da função comissionada de Calculista, Código TRT 18ª FC-4, da
Secretaria de Cálculos Judiciais, no período de 11 de fevereiro a 18 de agosto, eis que em desacordo com o parágrafo 1º do art. 1º da Portaria
TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 077/2016 
Autoriza a contratação de empresa especializada de engenharia, para o fim que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno Medeiros
(Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,
Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e
Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo SISDOC 004319/2016 (MA-048/2016), RESOLVEU, por unanimidade, autorizar a contratação de empresa especializada de
engenharia para elaboração de projeto executivo, contendo planos de demolição, estruturas provisórias e demais detalhamentos necessários,
como também realização de demolição controlada das estruturas de concreto armado dos blocos 1 e 2 das obras do Complexo Trabalhista de
Goiânia, afetadas por incêndio. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 078/2016 
Dispõe sobre a regulamentação da prorrogação da licença-paternidade para os magistrados e servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno Medeiros
(Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,
Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e
Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo SISDOC 0010839/2016 (MA-050/2016), e  
Considerando o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição Federal de 1988, que prevê aos trabalhadores urbanos e rurais o direito à licença-
paternidade, nos termos fixados em lei; 
Considerando que o art. 10, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) estabelece que "Até que a lei venha a disciplinar o
disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias"; 
Considerando a aplicação da licença-paternidade aos servidores ocupantes de cargo público, conforme previsão do art. 39, § 3º, da CF/88; 
Considerando o disposto no art. 208 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 33 da Portaria TRT 18ª GP/DGCA nº 605, de 07 de
outubro de 2005, do TRT da 18ª Região, que dispõem sobre a licença-paternidade de cinco dias para servidores; 
Considerando que a Lei n.13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância, alterou o art. 1º da Lei n.
11.770, de 9 de setembro de 2008, garantindo a prorrogação da licença-paternidade por quinze dias aos empregados da pessoa jurídica que
aderir ao Programa Empresa Cidadã; 
Considerando que o art. 2º da Lei n. 11.770/2008, autoriza a administração pública direta, indireta e fundacional a instituir programa que garanta a
prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos termos do que prevê o art. 1º da referida Lei, tendo o Tribunal Superior do Trabalho
e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho editado o ATO.CONJUNTO N.º 31/2008-TST.CSJT, de 29 de outubro de 2008, por meio do qual foi
regulamentada a prorrogação da licença-maternidade no âmbito do Poder Judiciário Trabalhista; 
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Considerando que o art. 2º da Lei n. 11.770/2008, nada prevê quanto à possibilidade de a Administração Pública estender o benefício da
prorrogação da licença-paternidade previsto em seu art. 1º, II, com redação dada pela Lei n. 13.257/2016, aos seus magistrados e servidores; 
Considerando o Decreto n. 8.737, de 3 de maio de 2016, por meio do qual a Presidente da República instituiu Programa de Prorrogação da
Licença Paternidade para os servidores regidos pela Lei n. 8.112/1990; e 
Considerando, por fim, a decisão monocrática proferida pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator, Bruno Ronchetti de Castro, em 30 de maio de
2016, nos autos do Pedido de Providências n. 0002352-96.2016.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça, por meio da qual deferiu-se
parcialmente, ad referendum do Plenário, o pedido liminar apresentado pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho
(ANAMATRA), Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) e Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE) para reconhecer a
possibilidade de os Tribunais e demais órgãos do Poder Judiciário prorrogarem a licença-paternidade de seus magistrados e servidores por quinze
dias, nos termos da Lei n. 11.770/2008, com as modificações da Lei n. 13.257/2016, mediante edição do respectivo ato administrativo, 
RESOLVEU, por maioria, vencidos parcialmente quanto ao prazo de 2 (dois) dias estabelecido no art. 3º desta Resolução, os Desembargadores
Paulo Pimenta e Daniel Viana Júnior, que o ampliavam para 5 (cinco) dias: 
Art. 1º A licença-paternidade dos magistrados e servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, concedida nos casos de nascimento,
adoção ou guarda judicial para fins de adoção, é de cinco dias, prorrogáveis por mais quinze dias. 
Art. 2º O magistrado ou servidor deverá declarar, quando do requerimento da licença, que, no período da prorrogação, não exercerá nenhuma
atividade remunerada e não manterá a criança em creche ou instituição similar, sob pena de perder o direito ao benefício. 
Art. 3º A prorrogação da licença-paternidade será concedida desde que requerida no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto, adoção ou guarda
para fins de adoção.  
Parágrafo único. O magistrado ou servidor poderá requerer, em um único expediente, os vinte dias de licençapaternidade. 
Art. 4º O magistrado ou servidor em gozo de licença-paternidade na data de entrada em vigor desta Resolução Administrativa poderá requerer a
prorrogação da licença, desde que o faça até o último dia da licença ordinária de cinco dias. 
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal. 
Art. 6º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DEJT. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 080/2016 
Aprova a Súmula nº 52, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.CERTIFICO que o Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna
(Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo
Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel
Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni
Batista Ribeiro, consignada a ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, tendo em vista o
que consta do PJe IUJ-0010115-98.2016.5.18.0000 RESOLVEU, por unanimidade, admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, no
mérito, por maioria, vencido o Desembargador Paulo Pimenta, aprovar a Súmula nº 52, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 52. "ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. PENSIONAMENTO. PARCELA ÚNICA OU MENSAL.
Conquanto o parágrafo único do art. 950 do Código Civil estabeleça que o prejudicado pode exigir o pagamento da indenização arbitrada de uma
só vez, cabe ao juiz analisar os critérios de conveniência e oportunidade do adimplemento em parcela única ou mensal da pensão estipulada." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 081/2016 
Aprova a Súmula nº 53, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios e Welington Luis
Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-0010116-83.2016.5.18.0000, RESOLVEU, por unanimidade,
admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria, vencido o Desembargador Elvecio Moura dos Santos, aprovar a
Súmula nº 53, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 53. "BANCÁRIO. TRANSPORTE DE VALORES. ACRÉSCIMO SALARIAL INDEVIDO. O transporte de valores por empregado
bancário, embora passível de gerar dano sujeito à reparação civil, não enseja o pagamento de acréscimo salarial." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 082/2016 
Aprova Tese Jurídica Prevalecente nº 6, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
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Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios e Welington Luis
Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-0010121-08.2016.5.18.0000, RESOLVEU, por unanimidade,
admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, considerando que não foi alcançada a maioria absoluta para edição de Súmula, aprovar a
edição de Tese Jurídica Prevalecente, sob o nº 6, nos termos a seguir transcritos, vencidos, no mérito, os Desembargadores Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Breno Medeiros, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios que entendiam que a mudança na titularidade
de cartórios extrajudiciais caracteriza sucessão trabalhista: 
TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 6. "CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. MUDANÇA NA TITULARIDADE. SUCESSÃO TRABALHISTA.
INOCORRÊNCIA. A mudança na titularidade de cartórios extrajudiciais, por notário ou oficial de registro concursado, não caracteriza sucessão
trabalhista, ainda que haja continuidade na prestação dos serviços pelos empregados, hipótese em que a responsabilidade por créditos laborais
recai sobre o notário ou oficial que exerceu a delegação no período do direito vindicado." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 083/2016 
Aprova a Súmula nº 54, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira
Rios e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-
0010151-43.2016.5.18.0000, RESOLVEU, por unanimidade, admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria,
aprovar a Súmula nº 54, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos a seguir transcritos, vencidos,
quanto à tese, os Desembargadores relator, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Daniel Viana Júnior e Iara Teixeira Rios, que
entendiam ser devido o pagamento das horas in itinere, e, no que concerne à redação, parcialmente vencido o Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento e, totalmente vencidos, os Desembargadores relator e Daniel Viana Júnior. Por incabível na espécie, indeferida a sustentação oral,
como amicus curiae, requerida pelo advogado da Associação Brasileira das Indústrias Exportadoras de Carnes (ABIEC), Dr. Haroldo José Rosa
Machado Filho: 
SÚMULA Nº 54. "HORAS IN ITINERE. EMPREGADO RESIDENTE EM MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE EM QUE ESTABELECIDO O
EMPREGADOR. O preenchimento dos requisitos legais para o recebimento das horas in itinere deve considerar a dificuldade de acesso ao local
de trabalho e não a do local de residência do empregado. Preenchidos os requisitos do art. 58, § 2º da CLT e da Súmula 90 do TST, são devidas
as horas in itinere. A contratação de empregado residente em município distinto daquele em que se localiza a empresa não enseja o pagamento
de horas in itinere, mesmo que o transporte seja fornecido gratuitamente pelo empregador, desde que: a) o local de trabalho, em relação ao
município sede, não seja de difícil acesso e b) seja suficiente a existência de mão de obra no município sede da empresa, em relação à demanda
de mão de obra desta.” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 084/2016 
Aprova a revisão da Súmula nº 27, alterando o título e dando-lhe nova redação 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Vice-Presidente do Tribunal, no exercício eventual da Presidência), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo
Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do
Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a suspeição declarada pelos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho e
Aldon do Vale Alves Taglialegna (art. 145, § 1º, CPC), bem como a ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo Desembargador Eugênio
José Cesário Rosa, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-0010415-94.2015.5.18.0000, RESOLVEU, por maioria, parcialmente vencidos os
Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Geraldo Rodrigues do Nascimento, aprovar a revisão da Súmula nº 27, alterando o
título e dando-lhe nova redação, nos termos a seguir transcritos: 
SÚMULA Nº 27. "PAUSAS PARA DESCANSO PREVISTAS NA NR-31. INEXISTÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE RISCO. APLICAÇÃO ANALÓGICA
DO ART. 72 CONSOLIDADO. DEDUÇÃO E REMUNERAÇÃO. I - Inexistindo a avaliação de risco exigida pela NR-31 (item 31.3.3, b) são devidas
as pausas estipuladas pelo art. 72 da CLT, aplicado por analogia (CLT, art. 8º e LINDB, art. 4º) . II - As pausas concedidas em desacordo com o
disposto no art. 72 da CLT (10 minutos a cada 90 de trabalho consecutivo) não serão deduzidas por não atenderem ao escopo de proteção do
trabalhador. III - A não concessão ou a concessão parcial das pausas para descanso implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 13014/2016 - SISDOC. 
Interessado(a): Nelma Cecilia Barbaresco Gomide 
Assunto: Abono do falta em razão de casamento. 
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 29/2016 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª DG Nº 100/2015, com a redação
dada pela Portaria TRT 18ª DG Nº 150/2016, o Processo Administrativo – PA Nº 13266/2016, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que, na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Designar a servidora AURÉLIA CRISTINA BAIÃO MELO, código s202787, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Gestão Documental), código TRT 18ª FC-4, da Secretaria-
Geral Judiciária, ocupada pela servidora VÂNIA IVANYI DE LIMA PASSERINI, código s003028, no período de 11 a 17 de julho de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 20 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
DIR DE SECRET
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em  16  de  junho  de  2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho da 18ª Região, Breno Medeiros, e o Diretor de Secretaria da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pelo  Excelentíssimo Juiz


Titular,  Helvan Domingos Prego, pela Excelentíssima Juíza Auxiliar,  Karina Lima de


Queiroz, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade, para conclusão da


correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 1º de junho de 2016, com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 19/2016,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 1972/2016, em 09 de maio de 2016,  nas página 2/3,  tornou pública a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  12ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em que  conversou  com  os


magistrados,  servidores,  estagiários,  menores-aprendizes  e  demais  colaboradores,


orientando-os quanto  às  melhores práticas e  colhendo críticas e  sugestões para  a


melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas, foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 103 e 106, expedidos em 17


de  maio  de  2016.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A 12ª Vara do Trabalho de Goiânia possui jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados  os  dados  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  Estatística  –  IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 9,8%, (de 1.302.001 para 1.430.697 habitantes1). Goiânia é a vigésima


segunda cidade mais rica do Brasil, a décima segunda entre as capitais brasileiras e


a  primeira  em  seu  estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Seplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000, o


que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


estado.  Sua região metropolitana possui  um PIB de aproximadamente  R$ 31,29


bilhões,  o que corresponde a 38,61% de todo o PIB goiano em 2007. Segundo


dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade no resto do país


abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro. O setor terciário concentra


80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a saúde, atividades


imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais que mais geram


emprego  no  Brasil.  Segundo  as  estatísticas  do  cadastro  central  de  empresas,


referente ao exercício de 2013, o município de Goiânia conta com 60.129 empresas


cadastradas  atuantes,  com  pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  613.662


pessoas,  com salário  médio  mensal  de  3,2  salários  mínimos.  Apenas  0,37% da


população vive na área rural do município.


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2015,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.
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• Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


A unidade recebeu, no último exercício (2015), 2.255 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2011/2015) a unidade recebeu, em média, 2.161 processos/ano.


O  gráfico  acima  demonstra  uma  estabilidade  da  demanda  processual,  o  que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011. Não obstante o disposto no art. 9º, parágrafo 1º da Resolução 63/2010


do CSJT2, o Desembargador-Corregedor entendeu adequada a manutenção de 18


Varas do Trabalho na Capital, notadamente em razão do Projeto de Lei que tramita


no Congresso Nacional, que prevê a criação de mais 4 (quatro) Varas do Trabalho


na  Região,  sendo  uma  delas  na  cidade  de  Palmeiras-GO,  o  que  reduzirá  a


quantidade de municípios jurisdicionados às Varas do Trabalho da Capital.


2 RESOLUÇÃO 63/2010 DO CSJT - “Art. 9º (…) 1º Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a criação de
uma nova unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara
existente, apurada nos três anos anteriores, for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art.
1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de março de 2012)”
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4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


5


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


12ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento
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Índice de acordo (%)
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Taxa de Congestionamento (%)
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam o aumento dos prazos médios


para  realização  da  audiência  una/inicial  nos  processos  submetidos  aos  ritos


ordinário e sumaríssimo no último biênio (2014/2015), estando mais acentuado neste


exercício. De igual modo, no que respeita ao prazo médio para entrega da prestação


jurisdicional  (do  ajuizamento  da  ação  até  a  prolação  da  sentença),  nota-se  um


aumento  gradual  ao  longo do período analisado,  também mais  acentuado neste


exercício, comparativamente à 2015. Bem por isso, o Desembargador-Corregedor


externou  a  sua  preocupação  com  o  crescimento  desses  prazos  médios,


especialmente no que respeita aos processos submetidos ao rito sumaríssimo, bem


acima do desejável e das demais Varas do Trabalho com movimentação processual


similar, inclusive as unidades da Capital, muito embora a demanda processual tenha


se  mantido  estável  nos  últimos  cinco anos.  Em razão disso,  se  pode  notar  um


preocupante crescimento da taxa de congestionamento na fase de conhecimento


que, ao término do exercício de 2015, foi apurada em 38%, contra 29% da média da


região,  saltando  para  59%  neste  exercício,  até  o  mês  de  maio.  Ressaltou  o


Desembargador-Corregedor que duas situações detectadas nesta visita correcional


podem ter contribuído para o elastecimento do prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional, a saber: 1) a designação de audiências de encerramento de instrução,


sem justificativa aparente,  ou para data bem acima do prazo fixado para razões


finais, muito embora se reconheça que esse procedimento não é prática rotineira


neste juízo e que, segundo o exame dos processos por amostragem, não se realiza


mais após a orientação contida no Provimento 2/2016 da Corregedoria Regional; 2)


a prolação de sentenças em atraso, que estavam a cargo do Excelentíssimo Juiz


Titular, seguindo o plano de ação por ele elaborado para solução dessas pendências


processuais  sem  o  acúmulo  de  novos  processos.  Por  fim,  o


Desembargador-Corregedor observou uma queda considerável no indice de acordos


homologados neste juízo, desde o último triênio, em 14 pontos percentuais, o que


requer  a  adoção  de  medidas mais  efetivas  por  parte  dos  magistrados que aqui


atuam, na busca da pacificação dos conflitos submetidos às suas apreciações, em


consonância com o fim social que norteia esta Jutiça Especializada. Sendo assim,


para conter o aumento dos prazos médios da Vara, notadamente aqueles do rito


ordinário,  é  imperioso,  na  visão  do  Desembargador-Corregedor,  a  rigorosa


observância ao prazo legal para sentenciar e uma maior inclusão de processos em


pauta,  segundo os critérios  a  serem definidos pelos  magistrados atuantes neste


juízo, com vistas, inclusive, ao atingimento da  Meta 1 do  CNJ, cujo resultado no


exercício  de  2015  foi  de  apenas  83,91% (2.255 processos  distribuídos  e  1.893


processos julgados), abaixo da média alcançada por todo o 1º grau de jurisdição,


que foi de 96%. 
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4.2 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


7


Iniciadas Encerradas Baixadas


788
733


12ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*


Taxa de Congestionamento (%)


92


12ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
B


R
U


N
O


 B
A


R
B


O
S


A
 D


IB
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


06
/2


01
6 


15
:2


1:
35


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
27


8/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


00
92


32
71


05
FL. 36


Anexo 1 - Ata de Correição 12ª VT Goiânia Ata de Correição 12ª VT Goiânia
2004/2016 - Terça-feira, 21 de Junho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 134,33%


no cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a  11ª  Vara  do  Trabalho  iniciou  433 e  baixou  583 execuções  em  2015.  As


informações trazidas pelos gráficos acima, demonstram, ainda, uma boa atuação da


Secretaria no encerramento e baixa das execuções, no ano de 2015, segundo as


diretrizes  fixadas  pela  Corregedoria  Regional,  com  a  correta  alimentação  dos


sistemas informatizados de 1º grau, razão pela qual o Desembargador-Corregedor


parabenizou os excelentíssimos juízes e servidores atuantes nesta Vara pelo bom


desempenho registrado em 2015, exortando a todos a mesma dedicação para este


exercício, visando o atingimento da Meta 5 do CNJ e a redução contínua da taxa de


congestionamento na fase executória.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 A observância, pela Unidade, das disposições contidas nos artigos 76 e


81 do PGC, fazendo constar das atas homologatórias de acordos, as orientações


sobre  as  obrigações  previdenciárias,  inclusive  a  determinação  para  que  seja


comprovada  nos  autos  a  entrega  da  GFIP,  bem  como  para  que  providencie  a


expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 3º do


mesmo diploma, nas hipóteses em que o Reclamado não o fizer, conforme apurado


no item 7.2 – 4 e 11 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida..


6.2 Que  a  Secretaria  da  Vara  abstenha-se  de  suspender  e  arquivar


provisoriamente as execuções em trâmite, sem que haja determinação expressa do


juiz condutor do feito, conforme apontamentos constantes do relatório de correição


anexo,  uma  vez  que  a  suspensão  e  posterior  arquivamento  da  execução  pode


implicar em extinção de direitos pela aplicação da prescrição intercorrente, conforme
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apurado no  item  7.2 -  10 do  Relatório  de Correição.  Assim, o Desembargador


Corregedor determinou à Unidade que realize a revisão de todos as execuções


arquivadas  provisoriamente  no  período  correcionado,  submetendo,  quando


necessário,  o  processo  à  apreciação  judicial  e  intimando  o  exequente,  nos


termos do artigo 40 da Lei 6830/1980. A Secretaria da Vara deverá comunicar à


SCR, em 120 (cento e vinte) dias, as providências  adotadas.


            Esta recomendação foi atendida.


6.3  A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em  20 dias,  bem superior ao


prazo previsto no artigo 885 da CLT, conforme apurado no item 3.3 do Relatório


de Correição. Tal  prazo sofreu significativo acréscimo em relação à última visita


correcional, quando foi apurado o prazo médio de 9 dias;


             Esta recomendação não foi  atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.4 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a


intimação do Ministério Público do Trabalho das audiências iniciais, das sentenças


proferidas e tampouco dos acordos homologados, conforme apurado no item 7.2 –


17 do Relatório de Correição. O Desembargador-Corregedor registrou que esta


recomendação  vem  sendo  reiterada  desde  2011,  razão  pela  qual  solicitou


especial atenção por parte deste juízo quanto à norma em referência.


           Esta recomendação foi atendida.


6.5 A  adoção  de  providências  visando  a  redução  do  prazo  médio  para


designação de audiências unas nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo, que se


encontra em  40 dias,  em desacordo com o  artigo  852-B, III,  da CLT, conforme


apurado no item 3.6 do Relatório de Correição, reduzindo-o para o limite legal de


15  dias,  ou  próximo  disso,  visando  garantir  a  celeridade  processual,  objetivo


precípuo desta Especializada, bem como a adequação do prazo médio para entrega


da prestação jurisdicional nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo ao disposto  no


artigo  852-H,  parágrafo  7º,  da CLT,  que,  atualmente,  se encontra  em  51 dias,


conforme  apurado  no  item  3.1  do  Relatório  de  Correição.  Na  avaliação  do


Desembargador Corregedor, o elevado número de sentenças em atraso, a cargo do


Excelentíssimo Juiz Titular, tem contribuido, em larga medida, para o elastecimento


desses prazos, já que os atrasos, em sua grande maioria, ultrapassam o limite de


tolerância fixado pela Recomendação nº 01/2013, da CGJT. Tal situação, que será
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objeto  de  outra  recomendação,  será  acompanhada  de  perto  pela  Corregedoria


Regional, que buscará, através de procedimento adequado, uma solução definitiva


para essa questão.


 Esta recomendação não foi  atendida,  razão por que será reiterada no


item 7.1.2.


6.6 A adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos


submetidos aos ritos sumaríssimo e ordinário, ao limite previsto no artigo 189, II, do


CPC,  conforme  apurado  no  item  3.2  do  Relatório  de  Correição.  Assim  como


anotado no item anterior, a adequação de tal prazo dependerá da regularização das


sentenças  em  atraso,  evitando-se,  doravante,  novos  acúmulos  de  pendências


processuais a cargo do Excelentíssimo Juiz Titular.


          Esta recomendação  não  foi  atendida,  razão por que será reiterada no


item 7.1.3.


6.7  Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho providencie  o  lançamento  dos


seguintes  movimentos  estatísticos,  no  sistema  informatizado  PJe-JT,  visando


alimentar corretamente a ferramenta e-Gestão: suspenso o processo por execução


frustrada, execução previdenciária iniciada (quando não houver crédito trabalhista a


ser  executado),  valores  recolhidos  à  título  de custas  recursais,  nos  termos  dos


artigos 163 e 170 do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 9, 12 e 19 do Relatório


de Correição;


  Esta  recomendação  foi  parcialmente  atendida,  razão  por  que  será


reiterada no item 7.1.4.


6.8  A elaboração imediata de despachos judiciais nos 103 processos que, em


29/06/2015, se  encontravam fora  do prazo legal,  conforme apurado no  item  2.5


Relatório de Correição; e


  Esta recomendação foi atendida.


6.9   A imediata prolação das sentenças em atraso, constantes do item 2.6.4


do  Relatório  de  Correição,  a  cargo  do  juiz  titular  desta  Vara  do  Trabalho,  que


superam  o  limite  de  40  (quarenta)  dias,  obedecendo-se,  fielmente,  a  ordem


cronológica. Ressaltou o Desembargador Corregedor que, recentemente, a pedido


desta  Corregedoria,  a  Presidência  do  Tribunal  editou  Portaria  designando  o


Excelentíssimo  Juiz  Substituto  Guilherme Bringel  para  proferir  sentenças  em  83


(oitenta e três) processos em atraso, a cargo do Excelentíssimo Juiz Titular desta


Vara  do  Trabalho,  sendo,  portanto,  inesperado  o  novo  acúmulo  de  pendências
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processuais, inclusive com processos que superam 100 dias de atraso. A Secretaria


da Corregedoria, após o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação desta


Ata, deverá verificar  a evolução  da situação  ora narrada, no  que respeita ao


volume de sentenças  em atraso, informando  a este Corregedor  em caso  de


descumprimento desta recomendação, para as providências pertinentes.


  Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações Reiteradas


Diante  da  não  observância  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em  20 dias, superior ao prazo


previsto  no  artigo  885 da CLT,  conforme apurado no item  3.3  do  Relatório  de


Correição;


7.1.2 A  adoção  de  providências  visando  a  redução  do  prazo  médio  para


designação de audiências unas nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo, que se


encontra em  67 dias,  em desacordo com o  artigo  852-B, III,  da CLT, conforme


apurado no item 3.6 do Relatório de Correição, reduzindo-o para o limite legal de


15  dias,  ou  próximo  disso,  visando  garantir  a  celeridade  processual,  objetivo


precípuo desta Especializada, bem como a redução do prazo médio para entrega da


prestação jurisdicional nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo  que, atualmente,


se encontra em 82 dias, em desacordo com o artigo 852-H, parágrafo 7º, da CLT,,


conforme apurado no item 3.1 do Relatório de Correição; 


7.1.3 A adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos


submetidos ao rito ordinário,  ao limite previsto no  artigo  226, III,  do  novo  CPC,


conforme apurado no item 3.2 do Relatório de Correição; e


7.1.4 Que a Vara do Trabalho observe o disposto no Provimento SCR/TRT18
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nº 3/2013 e no artigo 49 do PGC, especialmente no que se refere ao lançamento


dos movimentos referentes à fase de execução e o lançamento dos valores dos


acordos pagos, no sistema informatizado Pje-JT,  visando a correta alimentação do


sistema e-Gestão, conforme apurado nos itens 7.2 –  5, 12 e 13 do Relatório  de


Correição.


7.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador


Corregedor recomendou:


7.2.1    A prolação das sentenças em atraso nos processos relacionados no item


2.6.4  do  Relatório  de  Correição,  a  cargo  do  Excelentíssimo  Juiz  Titular.  Muito


embora tenha sido apresentado à Corregedoria Regional, pelo referido magistrado,


um  plano  de  ação  para  debelar  tais  pendências  processuais,  é  de  se  notar  o


surgimento  de  novos  acúmulos,  razão  pela  qual  está  sendo  feita  nova


recomendação, sem prejuízo da adoção de outras providências típicas da atividade


correcional;  


7.2.2 Que os excelentíssimos Juízes atuantes nesta Vara do Trabalho evitem a


designação de audiências de encerramento de instrução quando não houver mais


provas a serem produzidas, ou que, excepcionalmente, quando a complexidade do


caso exigir,  assinalem prazo  não superior a 5 (cinco) dias para apresentação de


memoriais,  em  observância  ao  princípio  da  razoável  duração  do  processo,


consagrado no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, e artigo 850 da CLT, bem


como  ao  Provimento  nº  2/2016,  da  Corregedoria  Regional.  Observou  o


Desembargador-Corregedor  que,  no  período  correcionado  (01/05/2015  a


30/04/2016)  foram  designadas 443 (quatrocentos  e  trinta  e  três) audiências  de


encerramento de instrução, muitas delas sem qualquer justificativa,  procedimento


este que apenas retarda a entrega da prestação jurisdicional, comprometendo os


prazos médios deste juízo, conforme apurado no item  7.2 –  26 do  Relatório  de


Correição.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 12ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 12 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria,  1 estagiário e 1 menor-aprendiz não possuindo
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claro de lotação.


Nada obstante, considerando a média trienal da demanda processual,  aferida no


período  de  2013/2015,  a  12ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  recebeu  2.126


processos. O ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 13 à


14 servidores (já descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa


demanda processual.


Nesse sentido,  o Desembargador-Corregedor entendeu que a unidade carece da


lotação de mais 1 (um) servidor para adequar-se à disciplina contida no referido ato


normativo.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando o resultado parcial  do cumprimento desta meta nacional  do Poder


Judiciário,  referente  ao meses de janeiro  a maio de 2016, foi  constatado que a


unidade correcionada alcançou o percentual de solução de 87,37% dos processos


recebidos no período (distribuídos 965 processos e solucionados 844 processos). O


Desembargador-Corregedor considerou viável o cumprimento da referida meta por


esta Vara do Trabalho, em razão de o período parcial de apuração ter abrangido os


meses  de  janeiro  e  fevereiro,  notoriamente  atípicos  em  relação  à  prestação


jurisdicional, em face do recesso forense e do feriado de carnaval. 


Meta 2 – Identificar  e julgar, até 31/12/2016, pelo  menos  90% dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui 794 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução,


dos  quais  587 foram  solucionados  até  o  ano  de  2015.  No  presente  exercício,


considerados os dados estatísticos até maio de 2016, a unidade solucionou mais


103 processos,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da  Meta  em  exame,  o


percentual  de  96,56%.   O  Desembargador-Corregedor  considerou  possível  o


atendimento  da  referida  meta  por  esta  Vara  do  Trabalho,  encarecendo  aos


magistrados  Titular  e  Auxiliar  que  dispensem  especial  atenção  na  solução  dos


processos distribuídos até 31/12/2014, viabilizando o atingimento dessa meta pelo


Tribunal.


Meta  3 –  Aumentar  o  índice  de Conciliação  na Fase de Conhecimento,  em


relação à média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 
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O índice  de  acordos  da unidade  correcionada,  no  último  biênio,  foi  de  39,50%,


abaixo  da  média  regional  no  mesmo  período.  Até  o  mês de  maio,  o  índice  de


conciliação  aferido  nesta  unidade  foi  de  30%. O  Desembargador-Corregedor


reconheceu  que  o  momento  atual  por  que  passa  o  país,  com uma  grave  crise


econômica, tem contribuído para a redução desse índice. Nada obstante, exortou os


magistrados atuantes na unidade a adotarem medidas mais efetivas voltadas para a


pacificação dos conflitos, na esteira do que já foi registrado no item 4.1 desta ata, de


fundamental importância para o cumprimento dessa meta.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que


o total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até maio de 2016, 172 execuções na unidade, tendo sido baixadas,


no  mesmo período,  174 execuções,  o  que  corresponde  a  101%  para  efeito  de


cumprimento da Meta em análise. O Desembargador-Corregedor considerou viável o


atendimento  desta  meta  neste  exercício,  considerando  o  excelente  histórico  de


desempenho desta Vara do Trabalho no último triênio. 


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de  desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os


seguintes registros:


a)  É regular  o desempenho da atividade judicial  nesta 12ª  Vara do Trabalho de


Goiânia. A par de reconhecer o esforço empreendido pelos Excelentíssimos Juízes


Titular, Helvan Domingos Prego, e Auxiliar, Karina Lima de Queiroz, no desempenho


de seus misteres, o Desembargador-Corregedor entendeu, pelas razões já expostas,


que um melhor planejamento das pautas de audiências, com a realização de maior


número  de  audiências  de  instrução,  bem  como  a  adoção  das  providências


recomendadas nos itens 4.1 e 7.2.2 desta ata, trarão significativas melhorias nos


índices  de  desempenho  desta  unidade,  viabilizando,  inclusive,  o  atingimento  da


Meta 1 do CNJ neste exercício. 


b) Solicitou  especial  atenção  dos  magistrados  Titular  e  Auxiliar  quanto  às


orientações contidas nas Recomendações Conjuntas nºs 2/2011 e 3/2013, da CGJT,


que tratam,  respectivamente,  da  necessidade de  encaminhamento  de  cópia  das


sentenças  que  reconheçam  conduta  culposa  do  empregador  em  acidente  de


trabalho para a respectiva unidade da Procuradoria-Geral Federal e para o Tribunal


Superior  do  Trabalho,  nos  seguintes  endereços  eletrônicos:
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pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;   e  encaminhamento  ao


endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e insalubridade@tst.jus.br, de


cópias das sentenças que reconheçam a presença de agentes insalubres no meio


ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego, com o fim de subsidiar o


planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu, que a unidade proceda, quando necessário, à alimentação do Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento


de incidentes de repercusão geral, de recursos repetitivos ou de uniformização de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014 e pela Resolução nº 160 do Conselho Nacional de Justiça, nos termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d) A Secretaria da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia está sendo bem gerida pelo


servidor Paulo Alves Cristovam Júnior, que muito tem se esforçado para dar regular


impulsionamento aos processos, segundo as diretrizes fixadas pelo Excelentíssimo


Juiz  Titular,  não obstante a defasagem no quadro de lotação unidade, conforme


apurado no item 8 desta Ata. Conta com um quadro de servidores comprometidos


com suas tarefas, razão pela qual parabenizou toda a equipe de servidores desta


Vara do Trabalho. 


e)  A Secretaria  da  Vara atende de forma diligente  às orientações emanadas da


Corregedoria  Regional,  através  do  PA  nº 10286/2014  (Auditoria  Permanente),


conforme  Ofício  Circular  nº 11/2013  SCR/TRT18,  o  que  contribui,  sobremaneira,


para a regularidade dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


BRENO MEDEIROS


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 16 de junho de 2016.
[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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